
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Secretaria Geral de Governo 

________________________________________________________________________ 
DECRETO EXECUTIVO Nº 067, DE 01 DE JULHO DE 2008 

 
Declara de Utilidade Pública para fins 
de Desapropriação. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições legais, 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º São declarados de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, com fundamento no 

art. 5º, letras “i” do Decreto Lei nº 3365/41, áreas sem benfeitorias, abaixo discriminadas, com área total de 
937,95 m², composta por duas áreas menores, definidas pela Comissão Especial de Licitações das Obras do 
PAC e Projetos Especiais: 

 

1. ÁREA UM  –  distante a aproximadamente 23,70m da Rua Ernesto Beck, localizada no Bairro Passo 
D'Áreia, região centro-oeste da cidade de Santa Maria, sem benfeitorias, registrada no Registro de Imóveis, 
Livro 8-A, inscrição nº 54, do Loteamento denominado “Vila Oliveira”, de propriedade de Hugo de 
Oliveira , é configurada pelo lote de terreno letra “A”, nº 12,  o qual possui as seguinte medidas e 
confrontações: à Oeste confronta-se com a Rua Maximiliano, com a qual faz frente e possui 11,00m; ao Sul, 
com 45,00m, confronta-se com o lote de terreno letra “A”, nº 13 , de propriedade de Hugo Oliveira; a Leste 
confronta-se com propriedade a quem de direito por 11,00m; a Norte confronta-se também com propriedade 
a quem de direito por 42,00m; totalizando  472,80 m²; avaliado nos termos do Laudo constante no Anexo I 
em 12.994,73 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), correspondendo atualmente em R$ 23.862,22 (vinte e três 
mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos). 
 

2. ÁREA DOIS - distante a aproximadamente 34,70m da Rua Ernesto Beck, localizada no Bairro Passo 
D'Áreia, região centro-oeste da cidade de Santa Maria, sem benfeitorias, registrada no Registro de Imóveis, 
Livro 8-A, inscrição nº 54, do Loteamento denominado “Vila Oliveira”, de propriedade de Hugo de 
Oliveira , é configurada pelo lote de terreno letra “A”, nº 13,  o qual possui as seguinte medidas e 
confrontações: à Oeste confronta-se com a Rua Maximiliano, com a qual faz frente e possui 11,00m, ao Sul, 
com 49,50m, confronta-se com propriedade a quem de direito; a Leste confronta-se também com 
propriedade a quem de direito por 9,20m; a Norte confronta-se com o lote de terreno letra “A”, nº 12 , de 
propriedade de Hugo Oliveira, por 45,00m; totalizando  465,15 m²; avaliado nos termos do Laudo constante 
no Anexo I em 12.784,47 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), correspondendo atualmente em R$ 23.476,12 
(vinte e três mil quatrocentos e setenta e seis reais e doze centavos). 
 

Art. 2º A propriedade dos terrenos declarados de Utilidade Pública e descritos no Artigo 1º 
deste Decreto está devidamente citada junto a descrição de cada imóvel. 

 
Art. 3º As áreas desapropriadas serão utilizadas para a implantação do Centro Comunitário da 

Vila José de Oliveira. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto Executivo correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

30.01.16.48201491.074 – Melhorias das Condições de Habitabilidade – PAC 
409061 – Aquisição de Imóveis 
Recurso: 1313 – PAC Contrato 218.815-56 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, ao primeiro (1º) dia do mês de julho do 

ano de dois mil e oito (2008) 
 
 
 

Valdeci Oliveira 
Prefeito Municipal 


